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			APRESENTAÇÃO


			A obra Gaslighting médico: entre a vida e a morte, de Vitória F. Carneiro, antes de tudo, apresenta, de forma interdisciplinar, um panorama jurídico de proteção e defesa dos direitos das mulheres contra o controle social do discurso médico. 


			Nesse sentido, ressalta a importância da Lei Maria da Penha e da Convenção de Belém do Pará como normas jurídicas que buscam evitar a prática dos diversos cenários de violência contra os corpos femininos. De forma original, aplicou a teoria do gaslighting, a partir do contexto de violência doméstica com extensão para atenção à saúde (mental) da mulher.


			A partir da percepção social crítica e olhar sensível, a autora desvela diversos espectros de violência enfrentada pelas mulheres no âmbito da relação médico-paciente, ao dar ênfase na luta contra o discurso social estigmatizante ao longo da história ocidental. 


			De plano, já alerta ao leitor, para a insuficiência de políticas públicas de Estado capazes de fornecer dados fidedignos de gaslighting dentro do contexto de violência doméstica, bem como da inexistência de dados nacionais, mostra a omissão intencional do Estado brasileiro em invisibilizar a prática de gaslighting, sobretudo da violência psicológica contra as mulheres. 


			Ao continuar o exame da violência contra as mulheres no sistema jurídico pátrio, a autora faz uma importante interlocução com a Bioética. Com isso, a partir das discussões sobre a medicalização dos corpos femininos, permite ao público leitor uma compreensão mais profunda das discussões sobre abusos e excessos nos âmbitos da saúde mental, da psiquiatria e obstetrícia. 


			Ao explicitar os erros médico-jurídicos na relação com a paciente mulher, a autora nos convida para uma investigação sobre o exercício da autonomia no campo da saúde (mental), a exemplo da prática e do uso das Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV).


			De forma inédita no campo jurídico, a autora introduz a discussão sobre o uso das Diretivas Antecipadas Psiquiátricas (DAP), concomitante com as discussões contemporâneas da Reforma Psiquiátrica brasileira e os direitos das mulheres em sofrimento psíquico. Isso nos permite visualizar melhor as contrariedades e tensões da atual Política Nacional de Saúde Mental (PNSM), bem como repensar novos caminhos e estratégias emancipadoras no campo da saúde (mental) feminina e da Luta Antimanicomial.


			Em paralelo a isso, a análise sobre o Plano de Parto, centralizado na autonomia da paciente, capaz de modular as decisões médicas, demonstra a defesa irrevogável da afirmação da vida das mulheres, sobretudo em situações de vulnerabilidade socioeconômica. 


			Assim, uma vez demonstrada a viabilidade da instrumentalização das Diretivas Antecipadas de Vontade no Brasil, a autora as defende como forma de acesso pelas mulheres à autonomia na prática jurídica. 


			Trata-se, portanto, de uma obra prática que retorna o exercício da autonomia feminina como centro de decisão do sistema jurídico de proteção dos corpos das mulheres no campo da saúde (mental), ao denunciar a presença do gaslighting e da omissão estatal. 


			Laércio Martins


			Pós-doutor em Direitos Humanos pela Universidade Federal de Goiás. Doutor em Direito pela Faculdade Nacional de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade Federal Fluminense. Mestre em Filosofia pela Universidade Federal de Goiás. Advogado e professor de Direito da Universidade Estadual de Goiás.


		




		

			PREFÁCIO


			Começo este prefácio de uma forma inusitada, com um alerta. Esta é uma das obras que mais me fez refletir sobre biopoder e saúde nos últimos anos. E isso resume muito do que quero dizer a quem me honra em ler antes de ler o texto de Victória — a obra que ora se tem em mãos é um marco nos estudos de gênero e bioética, e se torna um local de reflexão inevitável às reflexões que virão após este texto.


			Os estudos de gênero na Bioética existem quase que desde o surgimento da própria Bioética enquanto campo de estudo. Em parte, porque as violações a direitos das mulheres compõem parte dos diversos abusos científicos e médicos-farmacêuticos que levaram ao desenvolvimento da Bioética. Em parte, porque é impossível falar de cuidado na sociedade contemporânea ocidental sem falar de gênero.


			São tais estudos que tem possibilitado desvelar um conjunto de violências e violações de direitos de meninas e mulheres nos sistemas de saúde, na relação com profissionais da saúde, e no acesso a tratamentos e cuidados necessários à dignidade.


			Quando se trata de direitos fundamentais, em especial à saúde, lidamos com o desvelar de direitos. Conforme a experiência humana avança no processo civilizatório, novos direitos são reconhecidos e, mesmo não institucionalizados pelos habituais mecanismos de atribuir normatividade (legística ou jurisprudencial), começam a ser identificados em outros direitos já reconhecidos.


			É como a alegoria pintada por Jean François de Troy, “O Tempo revelando a Verdade”. Em sua obra típica do rococó, de Troy representa uma jovem mulher que reluz brilhante ao centro do quadro, tendo o seu manto sendo desvelado por um homem alado. Enquanto a jovem pisa sobre um globo, é apreciada por outras quatro senhoras que a assistem surgir: a Prudência, segurando uma víbora; a Temperança, carregando um jarro de água; a Justiça com a espada em riste e a balança descansando; e a Coragem, que se apoia em um leão. São também quatro características que, reunidas, assistem a verdade se desvelar pelo tempo.


			Não está claro na representação feita por De Troy se o homem alado que ele chama de tempo é Cronos ou Kairós. De todo modo, é quem desvela a verdade sob olhar da justiça, prudência, temperança e coragem.


			Também para os direitos fundamentais, o Tempo desvela verdades, assistido por uma plateia bastante participativa da Justiça, Prudência, Temperança e Coragem. A experiência histórica demonstra que, com o aprofundar da consciência humana em si mesma, novos fenômenos, violências e direitos fundamentais são compreendidos e aplicados.


			A Bioética tem sido o Tempo, e ela nos revelou diversas verdades — e tem revelado a cada dia, embora nem sempre consiga dar uma resposta, uma solução ou uma saída para tais verdades. É a Bioética que revelou, por exemplo, que a ciência estaria sendo instrumentalizada como verniz ideológico de ideias antissemitas na segunda metade dos anos 1920, após a publicação da obra inaugural de Hitler – aliás, também foi nessa ocasião que pela primeira vez o neologismo Bioética foi formulado, até onde se sabe. Mesmo diante dos horrores que o tempo revelou da ciência nazista, em 1966 (momento em que já existia a Declaração Universal dos Direitos Humanos e também a Declaração de Helsinki), Henry Beecher irá fazer uma forte declaração — a de que a única diferença entre a medicina nazista e a norte-americana era a de que os americanos ganharam a guerra (Beecher, 1966, p. 367).


			No momento em que escrevo este prefácio, vivemos uma situação inédita de rápido desenvolvimento do conhecimento científico. Para ilustrar, estima-se que, em 1950, seriam necessários 50 anos para dobrar o conhecimento do conhecimento médico, mas o rápido progresso científico fez com que esse prazo reduzisse para 3.5 anos em 2010 e, uma década depois, em 2020, o tempo para dobrar o conhecimento médico foi de apenas 73 dias (Kochar; Rymer; Samad, 2018). Todavia, à despeito do desenvolvimento do conhecimento, os problemas de antes insistem em permanecer – e a questão de gênero permeia tais problemas.


			Por exemplo, no começo da década de 1970, em San Antonio, Texas, realizou-se experimento com 398 mulheres para estudar possíveis efeitos colaterais de anovulatórios orais. Nesse estudo, utilizou-se quatro marcas comerciais de anovulatórios e um placebo, com a finalidade de verificar se as mulheres apresentavam efeitos colaterais de natureza psicogênica. Ocorreram dez casos de gravidez indesejada entre as 76 mulheres que receberam o placebo. Todas as participantes do experimento eram americanas de origem texana, pobres e multíparas que haviam buscado a clínica pública para métodos anticoncepcionais e não foram informadas do estudo (Amdur; Bankert, 2011). No Brasil, em 2017, um caso de laqueadura compulsória determinada por sentença judicial mediante provocação de um promotor de justiça em Mococa demonstrou que nenhuma lição se aprendeu com o tempo e as violações a direitos reprodutivos das mulheres permanecem (Talamone, 2023).


			O tempo-bioético desvela, assim, as verdades que permeiam nossa sociedade. A Bioética feminista no Brasil tem conduzido a seta da história nesse processo, demonstrando como o viés de gênero potencializa sistemáticas violências a meninas e mulheres. Posso citar, como exemplo, as incontáveis barreiras que existem para dificultar a realização do aborto legal às vítimas de estupro que engravidam. Ou ainda a recente compreensão da violência obstétrica.


			Agora, a Bioética revela uma nova violência, e o faz pelas lições de Victória: o gaslighting médico. Trata-se de um marco na literatura brasileira, pois aponta os contornos de um fenômeno que precisa ser refletido, debatido e desenvolvido. E, por tal relevância, também este livro é um importante passo na caminhada de nosso processo civilizatório.


			Desejo uma boa leitura, com votos de que a obra possa plantar tantas reflexões como plantou em mim, e que frutos de mudança possam ser colhidos.


			São Paulo, primavera de 2024 .


			Henderson Fürst


			Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

Doutor e mestre em Bioética pelo Centro Universitário São Camilo.


			Professor de Bioética do Hospital Israelita Albert Einstein. Professor de Direito Constitucional da Pontifícia Universidade Católica de Campinas.
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			INTRODUÇÃO


			Não é novidade que a atenção à saúde no século XXI, especialmente à saúde da mulher, é marcada pela medicalização (Vieira, 2017), assim como não é novidade que a violência contra a mulher tem como base os estereótipos de gênero. Temos, no Brasil, a Lei Maria da Penha, que trata da violência de gênero na forma da violência psicológica, na qual é conceituada. No entanto, a violência doméstica, incluindo a violência psicológica, não é a única forma de violência contra a mulher e a Convenção de Belém do Pará, ciente desse fato, conceituou a violência contra a mulher como “qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada” (Brasil, art. 1, 19961).


			São diversos, portanto, os contextos em que há violência contra a mulher, inclusive dentro da relação médico-paciente; e o gaslighting médico, conforme trataremos aqui, é uma das formas de expressão dessa violência. Este parte da disparidade de poder — o conhecimento do médico em face da ignorância do paciente e a legitimidade pública, a credibilidade desse profissional —, perpassa os estereótipos de gênero, utilizando-se da criação do estado de surrealidade e medo para a implementação de microrregulações, aproveitando-se de outras vulnerabilidades, bem como da credibilidade da medicina como instituição, além da guarida dada pelo Judiciário e Legislativo, que, ao não ter perspectiva de gênero, causa danos às pacientes e deixa-as mais vulneráveis.


			Trabalho o gaslighting, assim, não como um problema estritamente das relações interpessoais, mas como um sintoma de um problema estrutural da misoginia, sendo uma forma de tecnologia de gênero (Stark, 2018), nesse caso, aplicada dentro do contexto de atenção à saúde. Do mesmo modo, trabalho com violência sob o conceito de “conversão de uma diferença e de uma assimetria numa relação hierárquica de desigualdade com fins de dominação, de exploração e de opressão” (Chaui, 1985, p. 35) e objetificação do ser humano, caracterizada pela posição passiva, provocando a anulação e o impedimento da atividade e da fala de outrem (Chaui, 1985).


			É crucial, então, a análise do gaslighting médico, tendo em vista a perspectiva da falta de dignidade percebida na atenção à saúde, associada ao viés de gênero da medicina (Poínhos, 2021), que, mesmo diante de marcos legislativos e de políticas públicas, permanece. 


			Dentro do contexto da saúde mental percebemos um cenário que pouco contribuiu para a atenção antimanicomial e, dentro do contexto de obstetrícia, temos a alarmante taxa de 90% de mortes maternas evitáveis, demonstrando a precariedade da saúde materna e saúde mental. 


			Afinal, apesar de termos uma lei “da reforma psiquiátrica”, esta permite a existência de hospitais psiquiátricos, assim como apesar da existência de Pacto pela Redução de Mortalidade Materna, ainda temos taxa de cesarianas que ultrapassa 80% dentro do contexto de saúde suplementar, ainda que tenha o risco de mortalidade 12 vezes maior que do parto vaginal. Além disso, o dossiê Parirás com dor, elaborado para a instrução de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) de violência contra a mulher, que denuncia diversas práticas de violência obstétrica, com condutas que podemos atribuir a gaslighting médico, não obteve nenhum resultado prático conhecido. Ainda não temos uma lei nacional acerca da violência obstétrica, sequer forma de notificá-la.


			Por tudo isso, é necessário que pensemos em estratégias para que as mulheres recebam atenção cuidadosa e segura; e as Diretivas Antecipadas de Vontade (DAVs), especificamente aqui trabalhadas as Diretivas Antecipadas Psiquiátricas (DAPs) e o Plano de Parto, se mostraram técnicas potencialmente favoráveis a recuperação, garantia ou melhora da autonomia de mulheres que têm seu arbítrio capturado pelo médico e sua própria vontade substituída pela vontade da equipe de saúde.


			Foi realizada uma revisão de literatura de textos teóricos, bem como a análise de dados estatísticos. No capítulo 2, foram estudados textos teóricos da sociologia com Sebring (2021); Stark (2018); Sweet (2019); e da filosofia com Beauvoir (2019) e Chaui (1985), a fim de aplicar a teoria do gaslighting formulada a partir do contexto de violência doméstica ao contexto de atenção à saúde; apresentamos a motivação da inexistência de dados em gaslighting e uma explicação acerca da violência contra a mulher; e, em seguida, foi abordada a bioética da América Latina (Diniz; Guilhem, 2002; Fürst, 2023) como instrumento de análise da conjuntura da atenção à saúde da mulher no Brasil.


			No capítulo 3, percorremos os conceitos de biopoder, o que fizemos com apoio em Foucault, Sandra Caponi e Bertolini, e, em seguida, de medicalização com base em Paulo Amarante, perpassando o processo de perseguição à liberdade das mulheres e medicalização do parto, assentes em Silvia Federici e Elizabeth Vieira. Posteriormente, apresentamos uma explanação do percurso da saúde mental (Martins, 2020) e da atenção ao parto no Brasil (Vieira, 2017), bem como as possibilidades, dentro da psiquiatria e da obstetrícia, do abuso, ou desvirtuação, do dever de cuidar (Alvarenga; Dias, 2021; Andrezzo, 2016; Barbosa; Dimenstein; Leite, 2014; Cielo, 2012; Maluf et al., 2020; Zanello, 2014), que pode ser manifestado com violência e intervenção desnecessária, o que retira a autonomia da mulher. 


			Por fim, no capítulo 4, analisamos a utilização das Diretivas Antecipadas de Vontade (Diretivas Antecipadas Psiquiátricas no contexto de atenção à saúde mental e Plano de Parto no contexto de atenção à gestação e parto) como medida contributiva para a solução do problema da perda de autonomia da paciente diante do gaslighting médico e para a melhoria do cuidado em geral. Foram apresentadas diversas pesquisas que apontam o ganho terapêutico (menor quantidade de intervenções desnecessárias, maior adesão ao tratamento, melhor resultado do cuidado) após/durante a intervenção com Diretivas Antecipadas.


			Nessa linha, as Diretivas podem ser instrumento de contato e apropriação da vulnerabilidade da paciente e também da equipe de saúde, para que a mulher possa se apropriar do seu processo de saúde e doença e ser cuidada com mais respeito, empatia e dignidade e, como elemento essencial, acesso à autonomia.


			





				

					1  As indicações de fonte sem página foram retiradas de fontes não paginadas.
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			GASLIGHTING: A DESCOBERTA DE UMA VIOLÊNCIA NA ATENÇÃO MÉDICA


			Traduzido para o título À Meia Luz no Brasil, Gaslighting é um filme lançado em 1940 e dirigido por Thorold Dickinson, com versões posteriores, que deram origem ao termo “gaslighting”, utilizado hoje para se referir à prática de manipulação e negligência abordada neste livro. 


			No filme, Paula casa-se com Gregory Anton, sem saber do passado do marido. Ela é sobrinha de uma senhora que anos antes foi assassinada por Gregory, em uma tentativa frustrada de roubo. Anos depois, Gregory retorna à casa dessa tia para tentar resgatar a joia que não conseguira roubar, levando até lá sua esposa e usando outro nome para que não o identificassem como o assassino da senhora. 


			A jovem esposa começa então a perceber discrepâncias de comportamento do marido, a estranhar o recebimento de cartas com outro nome de destinatário, e passa a questioná-lo. Com a desconfiança da esposa, Gregory Anton inicia suas manipulações para que ela acredite que está louca e deixe de se firmar em suas próprias percepções sobre a realidade. 


			Entre os mecanismos que Gregory Anton utiliza para fazer a jovem acreditar que está louca, está a estratégia de reduzir o gás da lamparina para que a luz fique piscando. Por mais que a luz esteja realmente piscando — por causa dele —, Gregory Anton faz crer que a luz está normal e apenas a esposa vê a falha de iluminação. Os diálogos do filme dão a entender que a jovem já tinha sido internada pelo marido em instituições psiquiátricas, e também por isso acredita que está realmente louca, desculpando-se com o marido.


			***


			Embora o termo “gaslighting” tenha sido retirado de um contexto de relação conjugal, o fenômeno tem sido estudado pela psicologia e sociologia em diversas abordagens, podendo ser utilizado para identificar duas situações distintas, ainda que ligadas por uma característica em comum: a ausência de credibilidade diante da percepção sobre a realidade.


			2.1 Teorias sociológicas


			O gaslighting pode ser estudado por uma perspectiva da psicologia (contendo a análise da personalidade do abusador e de quem é abusado, ou mesmo da dinâmica relacional) (Fontes, 2017)2; ou da sociologia, que aborda o contexto social que permite as práticas de abuso, como a desigualdade social estrutural (raça, classe, nacionalidade, sexualidade), os estereótipos de gênero, e dinâmicas de poder em relacionamentos, que levam à vítima do abuso a perder seu senso de realidade, autonomia, identidade e rede de apoio (Sweet, 2019).


			Em 2019 foi publicado pela revista da Oxford University artigo intitulado Gaslighting, misogyny, and psychological oppression, no qual Cynthia Stark apresenta dois conceitos distintos de gaslighting: epistêmico e manipulativo. Trata-se de práticas que, apesar de poder provocar o mesmo efeito, isto é, quem sofre deixar de acreditar em si mesmo (gaslighting), são distintas, na medida em que possuem diferentes mecanismos de ação e finalidades.


			Inegavelmente, não podemos considerar que todos nós estamos corretos sobre nossas percepções a todo tempo, já que opiniões e posicionamentos partem de nossas próprias experiências de vida, que influenciam nosso julgamento sobre os fatos. No entanto, o gaslighting não se pauta em questionar pontos de vista ou posicionamentos distintos, mas, antes disso, de manipular ou desacreditar, com base em uma dinâmica de poder, questões inquestionáveis, ou seja, de negar fatos, sentimentos e outros atributos inquestionáveis.


			Partindo da pesquisa de Stark (2019), é possível constatar que o gaslighting epistêmico seria aquele que nega o testemunho de quem fala, desconsiderando suas impressões, sentimentos e necessidades acerca de algum mal a ela acometido, com base em sua “identidade social”; enquanto o gaslighting manipulativo é uma forma de manipulação sistêmica e cotidiana, com o objetivo de fazer com que se acolham as percepções do outro em substituição às suas próprias. O epistêmico parte, então, de uma deslegitimação estrutural, enquanto o manipulativo se aproveita de tal deslegitimação. 


			Explico: o gaslighting epistêmico acontece quando o ouvinte (quem pratica o gaslighting) deixa de acreditar na versão daquele que conta ter sofrido uma determinada violência (quem sofre o gaslighting) porque não crê que aquilo é real ou possível em razão de estereótipos e invisibilização das dores de determinada categoria social. O artigo em tela traz como exemplo o caso de uma pessoa trans que não foi tratada por seu pronome correto. Ao relatar o caso para uma terceira pessoa, esta deixa de acreditar no ocorrido afirmando que a interlocutora deve ter entendido errado. Tal posicionamento se baseou no estereótipo de pessoas mulheres trans serem dramáticas e enxergarem desrespeito em todo lugar, em contraposição à credibilidade das outras pessoas, no caso do exemplo, um homem cis.


			Podemos, com esse exemplo, pensar em outros tantos: uma mãe que não acredita que o filho criança sofre bullying na escola por parte de professores; não acredita que ele sofre violência por parte do pai, do padrasto ou de outro familiar; e tantas outras vivências que são invisibilizadas por algum tipo de deslegitimação daquele que se manifesta — nestes exemplos, partindo do pressuposto de que crianças são sensíveis demais e mentem.


			É possível constatar do exemplo do artigo, todavia, que não houve uma intenção inicial, por parte daquela que praticou o gaslighting, de vulnerabilizar aquela mulher trans, ou diminuir sua experiência, mas assim o fez em razão de estereótipos e de invisibilização das vivências dessa categoria social, que dão mais ou menos credibilidade. Do mesmo modo, a mãe não tem a intenção de deslegitimar o filho que apresenta queixa de violência; a mãe o faz em privilégio aos adultos que convivem com a criança, todavia, ainda assim, há deslegitimação, podendo gerar no filho o autodescrédito, assim como a desatenção e ausência de autoconfirmação de suas próprias experiências.


			De outro lado, diferentemente deste último, no gaslighting manipulativo há sim uma intenção. A manipulação, para se operacionalizar; baseia-se em estereótipos de gênero e quaisquer outros que distribuam credibilidades diferentes para categorias de pessoas. É o caso do personagem Gregory do filme que inaugurou o capítulo e o uso do termo. Retomando este exemplo, apenas foi possível que Paula acreditasse que estava louca em razão da posição da mulher naquela sociedade estadunidense da década de 1940, que a colocava sob o estigma de ser intelectualmente inferior. 


			Mas tal construção da mulher inferiorizada por ausência de inteligência, capacidade intelectual e propensão à loucura não está presente apenas nesse filme, ou na sociedade estadunidense na década de 1940. Trata-se de construção desde a filosofia antiga até a ciência, que gera efeitos na atualidade. Vejamos.


			Em “O segundo sexo”, Beauvoir conta que para Aristóteles a fêmea só é fêmea em razão de uma carência de qualidades; e para São Tomás de Aquino, a mulher é um homem incompleto (Beauvoir, 2019). Já na obra Feminismo no Brasil, é apresentado um apanhado sobre a visão da mulher pela filosofia, cultura e ciência. Na oportunidade, citam-se as afirmações feitas por: i) um provérbio chinês, de que a glória da mulher é renunciar ao conhecimento; ii) o manual de casamento de Confúcio, de que a mulher deve sempre duvidar de si mesma e obedecer a seu marido; iii) em Pitágoras, que relaciona a mulher à escuridão; iv) o Código de Manu, hindu, de que a mulher nunca poderá “conduzir-se à sua vontade”, pois sempre deve estar submissa a algum homem (pai, marido ou filhos); v) as Ordenações Filipinas3, de que a mulher tem “fraqueza de entendimento”; vi) em Rousseau, de que a educação das mulheres deve se voltar ao homem; vii) em Napoleão Bonaparte, de que as mulheres são criadas pela natureza para serem escravas dos homens e a eles pertencerem, sendo máquinas de produzir filhos; viii) em Charles Darwin, de que mulheres são intelectualmente inferiores aos homens, sendo estes superiores em raciocínio, reflexão profunda ou até mesmo sentidos; ix) em Stokely Carmichael, líder dos Panteras Negras, de que a única posição da mulher dentro de um movimento estudantil é “de bruços”4 (Alves; Pitanguy, 2022).


			Ademais, pesquisas da medicina do século XVIII relacionaram a “inferioridade” feminina a seu corpo, seu útero, sua menstruação. Essa “constatação” (valorativa e moral) justificaria a inferioridade intelectual, o desvio moral e o desequilíbrio mental da mulher, conforme nos informam os estudos de Elisabeth Meloni Vieira (2008), ao tratar da medicalização (tema que será mais à frente trabalhado). 


			Dentro desse contexto de inferiorização intelectual da mulher, ainda é possível observar a estratégia apontada por Stark denominada displacement, ou deslocamento. Nesta prática, desloca-se a atenção do fato confrontado para outro fator externo à discussão, existindo quatro formas de fazê-lo: a primeira forma se dá pela negação do mal que foi feito, e atribuindo o fato a uma percepção errônea da mulher ou falta de memória; a segunda, sugerido oportunismo das vítimas, ao afirmar que elas estariam ganhando algo com a acusação; a terceira, quando é impossível negar o fato e, portanto, tenta-se diminuir o dano, ao aduzir que estava “brincando”, que a vítima está “exagerando”; e a quarta, que culpabiliza a mulher, por exemplo, afirmando que foi ela quem iniciou a discussão, quem instaurou o conflito, quem bebeu, quem usou roupas inadequadas ou falou coisas inadequadas, por exemplo. Por fim, quando é impossível negar o fato e a culpa, ainda há “excesso de empatia” pelo homem que praticou a violência, na tentativa exagerada de justificação e atenuação da gravidade da conduta (Stark, 2018)5.


			Stark aponta que o gaslighting manipulativo é tratado por terapeutas como uma disfunção entre o casal, no relacionamento, em vez de ser enxergado como fenômeno político, coletivo, em suma, um fenômeno estrutural. Para a socióloga, o gaslighting é uma estrutura dentro da misoginia, um dispositivo para sua efetivação, de modo que se torna insuficiente tratá-lo como mera disfunção entre um casal (Stark, 2018), já que particulariza a dinâmica, que possui causas sociais.


			Assim, o gaslighting é entendido pela socióloga como uma forma de sustentação da misoginia, operando para a manutenção do patriarcado, uma vez que ele acontece quando é provocado um confronto com essa estrutura preestabelecida (Stark, 2018), ou seja, é uma tentativa de retorno ao status quo, quando há uma insurgência da mulher ao perceber ter sido desrespeitada, quando tenta acessar posições de reconhecimento, quando questiona, enfim, quando se posiciona como sujeito e sai da lógica patriarcal de objeto e propriedade.


			Por fim, tendo em conta a efetividade do gaslighting, a autora ainda afirma que, com base nos estereótipos, na dominação cultural e contando com o senso de inferioridade provocado nas mulheres, a violência é também verificada no campo público e coletivo, de modo que, a partir do momento em que a violência é interiorizada, as violentadas passam a ser seus próprios algozes (Stark, 2018). Afirma: “Their sense of inferiority makes them, in a certain respect, their own oppressors, which, in turn, makes the work of domination easier” (Stark, 2018, p. 231). 


			Notadamente, sobre o processo de assunção da vontade do outro a ponto de se tornar o próprio algoz, trago contribuições feitas por Marilena Chaui ao tratar sobre a violência de mulheres contra mulheres. Diferenciando poder, força e violência6, ela analisa a última por dois ângulos, sendo um deles relacionado à violência como assimetria e hierarquização com a finalidade de dominação; e o outro, à violência como objetificação do ser humano.


			Entendemos por violência uma realização determinada das relações de força, tanto em termos de classes sociais quanto em termos interpessoais. Em lugar de tomarmos a violência como violação e transgressão de normas, regras e leis, preferimos considerá-la sob dois outros ângulos. Em primeiro lugar, como conversão de uma diferença e de uma assimetria numa relação hierárquica de desigualdade com fins de dominação, de exploração e de opressão. Isto é, a conversão dos diferentes em desiguais e a desigualdade em relação entre superior e inferior. Em segundo lugar, como a ação que trata um ser humano não como sujeito, mas como uma coisa. Esta se caracteriza pela inércia, pela passividade e pelo silêncio, de modo que, quando a atividade e a fala de outrem são impedidas ou anuladas, há violência. […] (A violência) visa manter a relação mantendo as partes presentes uma para a outra, porém uma delas anulada em sua diferença e submetida à vontade e à ação da outra. A força deseja morte ou supressão imediata do outro. A violência deseja a sujeição consentida ou a supressão mediatizada pela vontade do outro que consente em ser suprimido na sua diferença. 


			[…]


			Assim, a violência perfeita é aquela que obtém a interiorização da vontade e da ação alheias pela vontade e pela ação da parte dominada, de modo a fazer com que a perda da autonomia não seja percebida nem reconhecida, mas submersa numa heteronomia que não se percebe como tal. Em outros termos, a violência perfeita é aquela que resulta em alienação, identificação da vontade e da ação de alguém com a vontade e a ação contrária que a dominam. (Chaui, 1985, p. 35).


			Temos, portanto, que a violência seria o exercício da força, que por sua vez é a ausência do poder — ou seja, a ausência da “capacidade coletiva de tomar decisões concernentes à existência pública de uma coletividade” (Chaui, 1985, p. 34) — e a presença do desejo de opressão de um grupo sobre outro. 


			Tal violência é exercida de acordo com dois ângulos: a) a transformação da diferença em assimetria hierárquica; e b) a objetificação do ser humano. Em certa medida, o primeiro ângulo observado (assimetria) é necessário para o segundo (objetificação), uma vez que, para se obter a objetificação do outro, é preciso assimetria, com o fim de “sujeição consentida ou a supressão mediatizada pela vontade do outro que consente em ser suprimido na sua diferença” (Chaui, 1985, p. 35), o que tem como consequência a perda de sua autonomia.


			De acordo com Chaui, ainda, a violência tem como objetivo não o aniquilamento do outro, mas sua manutenção, desde que esse outro permaneça anulado, pela sua diferença, conforme a vontade de ação da outra parte. Ela diz:


			A violência deseja a sujeição consentida ou a supressão mediatizada pela vontade do outro que consente em ser suprimido na sua diferença. Assim, a violência perfeita é aquela que obtém a interiorização da vontade e da ação alheias pela vontade e pela ação da parte dominada. De modo a fazer com que a perda da autonomia não seja percebida nem reconhecida, mas submersa numa heteronímia que não se percebe como tal. Em resumo, a violência perfeita é aquela que resulta em alienação, identificação da vontade e da ação de alguém com a vontade e a ação contrária que a dominam. (Chaui, 1985, p. 35).


			Chaui utiliza os conceitos espinosanos de causalidade adequada e causalidade inadequada para tratar da liberdade e autonomia: para Espinosa, haveria causalidade inadequada quando o agente “não é a causa das ações que realiza, mas as executa em decorrência da força externa interiorizada por ele” (Chaui, 1985, p. 36), de modo que perderia a liberdade, que significaria “a capacidade de autodeterminação para pensar, querer, sentir e agir” (Chaui 1985, p. 36). 


			Portanto, estaria presente a causalidade inadequada quando há o convencimento, por fatores externos à pessoa, de algo que ela não acredita internamente e não faz sentido com o que ela é, mas, em razão do exercício de interiorização, mediado por qualquer instrumento que seja, a pessoa passa a acreditar naquela vontade externa como se fosse sua própria. De outro lado, na causalidade adequada, o agente é causa e ao mesmo tempo responsável por suas ações, ou seja, suas ações possuem consonância com quem o sujeito é e fazem sentido com o que ele deseja. Desta forma, estaria livre, pois a liberdade seria essa capacidade de autodeterminação, dentro do próprio contexto circunstanciado.


			A nós interessa esta reflexão, já que a mulher em situação de gaslighting age conforme a interiorização de impressões, desejos e visões de outro, o que a faz desacreditar de si com base na interferência direta e intencional do outro que pratica contra ela tal violência, como detalhado anteriormente, de modo que não teria ela a capacidade de autodeterminação para “pensar, querer, sentir e agir”, ou seja, a possibilidade de liberdade e autonomia.


			Tal processo é possibilitado pela transformação das diferenças — ser mulher ou homem, médico ou paciente — em critério de hierarquização, e faz do outro um objeto, de sorte que a ideia de causalidade inadequada como sendo interiorização da causa do outro para si é absolutamente relevante ao se analisar o gaslighting médico.


			Nessa perspectiva, o consentimento de uma mulher que sofre gaslighting não é um consentimento verdadeiro, uma vez que, agindo em causalidade inadequada — conforme a interiorização de causas e vontades externas a ela, que acredita serem hierarquicamente superiores —, em verdade, está manifestando a vontade de terceiros, e não a sua própria.


			Nesse ponto, podemos remontar à Beauvoir quando, em “O segundo sexo”, na tentativa de entender a hierarquização entre os sexos e perpassando a vida da mulher desde seu nascimento à fase adulta, explana que a passividade é submetida à mulher, que, pela característica dos trabalhos que a ela são designados (domésticos, de cuidado, que não possibilitam exercício de sua singularidade), não consegue colocar-se no mundo por meio de sua produção, porquanto tais trabalhos nada produzem, apenas reproduzem e se repetem. Por impedimento de exercício da singularidade, Beauvoir se refere àqueles trabalhos que, uma vez realizados, não são diferenciados por quem o fez, sem deixar sua assinatura, sua singularidade. Ao contrário, há trabalhos que, por exprimirem a personalidade de quem o faz, deixam sua assinatura e, portanto, expressam uma singularidade. Então, a mulher tentaria de outras formas exercer sua transcendência de forma a se colocar em posição narcísica. No entanto, pela limitação imposta à condição da mulher, nunca chegaria à transcendência. 


			Esta transcendência disposta em “O segundo sexo” parece se relacionar com o humanismo apresentado por Sartre em O existencialismo é um humanismo (Sartre, 1970), quando este dispõe que:


			Existe, porém, um outro sentido para o humanismo, que é, no fundo, o seguinte: o homem está constantemente fora de si mesmo; é projetando-se e perdendo-se fora de si que ele faz com que o homem exista; por outro lado, é perseguindo objetivos transcendentes que ele pode existir; sendo o homem essa superação e não se apoderando dos objetos senão em relação a ela, ele se situa no âmago dessa conjuntura. (Sartre, 1970, p. 47).


			Isto porque o que Beauvoir desenvolve é que, pela construção social da mulher e pela falta de reconhecimento, ela tende a voltar-se a si; e suas relações, seus objetos, não são mais do que formas e tentativa de existir, transcender. No entanto, não tendo outras pessoas e objetos o poder de fazer a mulher existir, a tentativa termina frustrada (Beauvoir, 2019). Nessa conjuntura, dentro do contexto de tentativa de transcendência, a mulher daria “a si mesma uma importância soberana, porque nenhum objeto importante lhe é acessível”; e, nesse processo de tentar se tornar importante para o outro, volta-se completamente a esse outro, perdendo-se de si e perdendo sua autonomia (Beauvoir, 2019, p. 444).


			[…] a grande diferença está em que, de um lado, a boneca representa um corpo na sua totalidade, e de outro lado, é uma coisa passiva. Por isso, a menina será encorajada alienar-se em sua pessoa por inteiro e a considerá-la um dado inerte. (Beauvoir, 2019, p. 23,


			[…]


			Ao contrário, na mulher há, no início, um conflito entre sua existência autônoma e seu “ser-outro”; ensinam-lhe que para agradar é preciso procurar agradar, fazer-se objeto; ela deve, portanto, renunciar a sua autonomia. Tramam-na como uma boneca viva e recusam-lhe a liberdade; fecha-se assim um círculo vicioso, pois quanto menos exercer sua liberdade para compreender, aprender e descobrir o mundo que a cerca, menos encontrará nele recursos, menos ousará afirmar-se como sujeito; se a encorajassem a isso, ela poderia manifestar a mesma exuberância viva, a mesma curiosidade, o mesmo espírito de iniciativa, a mesma ousadia que um menino. (Beauvoir, 2019, p. 25)


			[…] 


			[…] quer se trate de Deus, quer de um homem, a menina aprende que aceitando as mais profundas renúncias, se tornará todo-poderosa; ela se compraz em um masoquismo que lhe promete supremas conquistas. (Beauvoir, 2019, p. 38)


			[…]


			Ela se esforça por dissimulá-los até para si mesma; não quer mais viver nem pensar senão em obediência a ordens recebidas; sua desconfiança de si própria lhe dá um ar dissimulado, infeliz, doentio; e mais tarde nada lhe será mais difícil do que combater suas inibições. Mas apesar de todos os recalques, sente-se acabrunhada pelo peso de faltas indizíveis. Suporta sua metamorfose em mulher, não somente na vergonha, mas também no remorso. (Beauvoir, 2019, p. 70).


			A mulher faria um esforço de transcendência por meio de algumas formas, performances, tendo Simone de Beauvoir apresentado três arquétipos distintos de expressão dessa tentativa: a narcisista; a amorosa; e a mística. Cada um dos arquétipos possui uma forma distinta de tentar encontrar a transcendência, mas em todas elas há uma busca de aceitação e valorização pessoal a partir do julgamento do outro, o que, para a autora, significa fracasso, já que seu objeto de desejo é ser objeto de desejo, dependendo invariavelmente do outro, não incorrendo, portanto, transcendência7 (Beauvoir, 2019).


			Ainda segundo as análises de Beauvoir, entre as funções sociais de mulheres está a necessidade de negar a própria sexualidade, o próprio desejo. Tal negação geraria na mulher em iniciação sexual um processo de confusão, pelo qual, ao mesmo tempo que ela não se sente preparada para o ato, que se torna obrigação da esposa — por reprimendas durante toda a vida —, sente o desejo, mas não pode expressá-lo, por precisar ser casta. A mulher deixa de acreditar em seus próprios desejos, em sua própria vontade, em sua própria individualidade, em seu ser. Nessa dinâmica de ausência de legitimidade de si, a legitimidade é dada ao outro (Beauvoir, 2019). 


			Tal análise é apenas um exemplo de várias outras observações feitas por Beauvoir que referenciam o desenvolvimento da mulher enquanto ser no mundo e sua situação propensa à passividade. Dessa forma, considerando a socialização da mulher — dada a passividade, ausência de incentivo à sua transcendência por meio de sua produção, sua anulação diante do olhar do outro —, o processo de integração da mulher na sociedade a torna suscetível a práticas de violência como o gaslighting, porquanto a deixa em posição de acreditar que o homem é seu senhor, quem tem o poder de decidir se será ou não amada, se é ou não uma verdadeira mulher, de modo que, tendo desde o início praticado sua heteronomia, não se torna difícil ser manipulada, ou melhor, torna-se “natural” que assim o seja.


			Em que pese a tensão existente na aproximação entre Beauvoir e Espinosa, principalmente no tocante aos conceitos de liberdade neste último (base do pensamento de Chaui) e liberdade em Beauvoir (existencialista), que são, aparentemente, antagônicos, para o desenvolvimento disposto neste livro, penso a ideia de autonomia conciliando-os tanto em relação à liberdade/autonomia quanto em relação à transcendência/imanência, indissociáveis do conceito de liberdade em cada um.


			Isto porque, para pensar a mulher em contexto privado, que na relação com profissionais da saúde se vê propensa à submissão a determinados procedimentos e atendimentos médicos, é fundamental que se perceba que a mulher — singularmente — veio de um determinado contexto específico, contudo o estado dessa mulher também é resultado de um complexo emaranhado de condições indissociáveis coletivamente acerca da posição da mulher e acerca da posição da paciente, que pode ser analisado e trabalhado para que, mesmo sendo cenário propenso à violência, haja exercício de autonomia. 


			Acredito, assim, na utilização da percepção da diferença como potência, antes da hierarquização, por meio do encontro. Apesar da tensão que existe entre o determinismo espinosano e o indeterminismo existencialista, tais características se apresentam no objeto deste livro de maneira concomitante, uma vez que é necessário que haja fatos da existência que provoquem o resultado — por exemplo, da mulher que acredita não ter intelectualidade suficiente para entender determinada questão —, contudo é possível que esses fatos considerados sejam, na medida do possível, superados — a preparação com acesso à informação e exigência de participação ativa em seu processo de saúde. Há autodeterminação, mas tal autodeterminação ocorre considerando as circunstâncias de cada um. 


			Dessa forma, entendo que não há uma oposição entre um determinismo de Espinosa e indeterminismo de Beauvoir, uma vez que o determinismo daquele é direcionado ao encontro, ou seja, reconhecendo o atravessamento de diversas relações causais que coloca o sujeito dentro de determinadas circunstâncias que limitam suas ações, todavia, dentro dessas limitações, não há negação de possibilidade de superação, mesmo que limitada.


			Quanto ao indeterminismo de Beauvoir (existencialismo), baseia-se na inexistência de relações causais anteriores à existência, que pressuponha uma essência anterior à existência. No caso específico da mulher, em “O segundo sexo” são apontadas diversas características que influenciam a formação da mulher enquanto aquilo a se tornar, demonstrando a influência e o condicionamento da própria existência. 


			Dessa forma, não há contradição aparente quando se lê que o determinismo de Espinosa não diz precisamente que há uma causa anterior à existência, mas sim relações causais do encontro que podemos entender que ocorrem na própria existência, a partir da própria existência. 


			Assim, a transcendência, em alguma medida, não é contrária à imanência, já que, partindo da ideia da transcendência como forma de existir além de si, do determinado sobre si, a imanência é necessária para a transcendência, porque, no contexto que se apresentará neste livro, a consciência sobre si, do próprio contexto e realidade (interior e exterior), da relação dos encontros, é fator fundamental para o exercício da transcendência. A fim de que eu exista fora de mim, projetando-me para o mundo como ser consciente de minhas escolhas e livre para me tornar quem sou, é mister que eu saiba, inicialmente, ao menos minimamente, quem sou e qual é meu contexto. Do mesmo modo que o exercício de me tornar quem sou exprime transcendência, pois projeta-me para o mundo fora das determinações realizadas pela causalidade inadequada, ou seja, demanda-me sair da passividade da servidão (in)voluntária, na qual não há voluntariedade pura nas escolhas, mas apenas uma pretensa voluntariedade sobre aquilo que se é convencido de que se é e se quer.


			Assim, apesar de Beauvoir criticar, expressamente, a imanência das mulheres como tentativa de justificar sua existência, ela pensou a imanência como exercício solitário, próprio e dissociado do mundo, vendo as pessoas apenas como objetos. No entanto, dentro do conceito de imanência que se pretende atingir, trata-se de voltar a si sem desconsiderar o outro e o contexto; na verdade, é voltar a si considerando as circunstâncias para que, apenas assim, possa se voltar novamente ao outro.


			2.2 Estrutura 


			Em 2019 a socióloga americana Paige L. Sweet publicou artigo no qual estrutura o gaslighting. Para ela, podemos resumir o conceito como uma série de tentativas de criação do ambiente social de surrealidade, fazendo com que o outro da relação se sinta ou pense que é louco. Mais do que simples fenômeno psicológico desencadeado por um relacionamento afetivo íntimo não saudável, o gaslighting seria uma mobilização dos estereótipos de gênero8, estruturais e de iniquidades institucionais9 com o objetivo de manipular a realidade de uma outra pessoa, uma mulher, mobilizando ao fim (e em decorrência) a realidade de todas. 


			Sweet, na tentativa de elaborar uma teoria sociológica do gaslighting, após entrevista com 55 mulheres que vivem ou viveram em contexto de violência doméstica, e uma extensa revisão da literatura, depurou a prática de gaslighting a ponto de identificar os elementos que o provocam e o motivo pelo qual se sustenta, revelando como iniquidades em um nível macro são transformadas em microestratégias de abuso.


			O gaslighting seria possibilitado pela relação assimétrica que as pessoas têm na sociedade, porquanto, não sendo os corpos neutros, é dada a cada um mais ou menos credibilidade. Assim, considerando essa assimetria de credibilidade, torna-se propícia a criação de um ambiente de surrealidade por parte daquele que detém maior credibilidade social, no qual coisas críveis se misturam às inacreditáveis, de modo que qualquer coisa passa a ser crível, ou seja, é gestado um contexto de confusão, para enfraquecer a consciência do outro.


			Segundo a socióloga, o gaslighting é um fenômeno gendrado, pois, sendo ou não praticado por um homem contra uma mulher, ele apenas se sustenta por considerar a feminilização da irracionalidade, ou seja, o estereótipo de que mulheres são irracionais, excessivamente emocionais e mais propensas à loucura10, de modo que, até quando há uma prática contra um homem, ainda assim, comumente é feita “feminilizando” o homem, isto é, atribuindo ao homem características que seriam da mulher, no caso, a irracionalidade.


			De outro lado, considerando o contexto de assimetria social, caso haja a tentativa de uma pessoa praticar contra um homem esse tipo de violência, é menos provável que este homem acredite na manipulação (requisito central para a efetivação dessa forma e violência), já que não paira sobre o homem o estereótipo de irracionalidade, tornando, assim, a prática do gaslighting mais difícil contra homens.


			A loucura feminina foi e é objeto de muitos estudos, principalmente dentro do contexto de institucionalização e medicalização, considerando a história da psiquiatria, pois se firmou como dispositivo de controle social. A psiquiatria exercia função comprometida com o controle social, proposta pelas primeiras administrações republicanas, oportunidade em que intervinha com estratégias normalizadoras sobre os comportamentos sexuais, as relações de trabalho, a segurança pública, condutas individuais e manifestações coletivas de caráter religioso, social e político (Engel, 2004).


			Quando a psiquiatria tomou para si a função de higienizar a sociedade, as mulheres, que tinham seus papéis sociais limitados e definidos pelos padrões masculinos, foram objeto da intervenção médica, para a adaptação aos projetos sociais, de modo que “a natureza feminina vai explicar a loucura, a degeneração moral, a criminalidade, de tal forma que a mulher é considerada como um ser incapaz de autonomia” (Vieira, 2008, p. 30).


			Os contextos sociais aos quais as mulheres estavam inseridas eram desconsiderados como fator de intervenção na doença (Andrade; Zanello, 2014), uma vez que o que se caracterizava como sintoma era a “natureza da mulher”, propensa à degeneração moral, e a inobservância de obrigações sociais nos papéis de mãe e esposa (Engel, 2004). Partindo da premissa de que o comportamento da mulher estava ligado à sexualidade e aos deveres conjugais, os elementos relacionados à suas práticas sexuais tinham estreita ligação com a saúde psíquica da mulher, que poriam em risco a ordem social, razão pela qual os comportamentos deveriam ser controlados, por meio da medicalização.


			Em estudos realizados mediante a leitura etnográfica a prontuários de mulheres internadas em hospitais psiquiátricos como o Hospital Colônia Santana (Maluf et al., 2020) e o Hospital Colônia de Barbacena (Machado, 2009) é possível identificar mulheres que foram institucionalizadas por não seguirem os padrões morais da época, sendo submetidas a tratamentos invasivos e degradantes.


			Especificamente no Colônia Santana, hospital psiquiátrico localizado em Santa Catarina, foram identificadas mulheres submetidas a terapias de choque, como Eletroconvulsoterapia (ECT) e Cardiazol11, algumas gestantes diagnosticadas com “histeria”, “psicose maníaco-depressiva”, “melancolia”, cujos sintomas para os diagnósticos constavam “passa a querer sair de casa”, “Foi noiva duas vezes, desfazendo o noivado por não concordar em ser submissa”, ou seja, a doença mental em mulheres estava associada ao controle moral das ações sexuais, sociais e pessoais das mulheres. O estudo, que analisou prontuários entre as décadas de 1940 e 1950, também constatou que as mulheres eram, em regra, levadas à internação pelo marido, filhos ou pai, ou seja, por uma figura masculina de patriarcalidade (Maluf et al., 2020). 


			No estudo realizado no Colônia de Barbacena (Machado, 2009), foi apurado que para além de não haver motivo médico para a internação das mulheres, se tratavam de motivos de conveniência social, assim como no Colônia Santana, foram ainda, identificados casos de estupros praticados dentro da instituição, que não eram investigados em razão da ausência de credibilidade dada às internas.


			Assim, considerando que há construção histórica do estereótipo da loucura feminina, contemplado pela ideia de que seria de sua própria natureza (situação que se agrava quando não se encontra na mulher comportamentos que correspondam ao estereótipo do que seria considerado “ser mulher”), o gênero torna-se um fator estruturante do gaslighting, bem como uma variável inter-relacional que se deve ter em conta, sendo fundamental a análise do gaslighting como uma microrregulação.


			Outro fator fundamental para a existência do gaslighting é a intersecção de opressões e as iniquidades institucionais. Isto porque os estereótipos de gênero (notadamente quanto à loucura feminina), assim como as outras discriminações, são estruturais, fazendo-se presentes também dentro das instituições. 


			Retomando à pesquisa de Sweet (que trata da elaboração da teoria do gaslighting), feita nos Estados Unidos, foi relevante a observância da problemática da imigração e dos estereótipos de mulheres latinas como hipersexualizadas, e com isso as instituições que estão ligadas à problemática, como a polícia, os setores de imigração e as casas-abrigo, reproduzindo tais estereótipos. Para a autora, a associação da feminilidade com a irracionalidade, ao lado da intersecção de iniquidades, é construída dentro de relacionamentos interpessoais e instituições sociais, gerando vulnerabilidades para violências de gênero, de modo que a teoria social do gaslighting precisa levar em conta: estereótipos de gênero, intersecção de formas de vulnerabilidade estrutural e iniquidade institucional.
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